
LIMITES DO BRASIL 
G e n FELiCI O L IMA 

Do Insti tu to d e Crt!og rafin e His tória M ilitar do Brasil 

O Brasil, a ntes de ser desco
ber to, achava -se enquadrado na 
Linha de Marcação f ixada pela 
Bula Inter Cetera, de 4 de m aio de 
1493, do P apa Alexandre VI a 
qual dividia o m undo em d~as 
partes desiguais. Compr eendia as 
ilhas e t erras f irmes acha das ou 
por ~char, descobertas ou por des
cobrJ r , para o Ocidente e Meio 
Dia _de um~ linha traçada desde 
o P olo Artlco ou Setentrião a té 
o P ólo Antá rtico ou Meridional. 
Essa linha divisória começa va a 
100 léguas das ilhas do Cabo Ver 
de e Açores. Assim, tôdas as ter
r as a inda desconhecidas - Bula 
de 3 de m aio do m esmo a no -
que se encontrassem a Oeste dessa 
d ivjsória, deveriam pertencer à 
Espa nha e as q ue ficassem a Leste 
a P ortugal. 

Essa Marcação sofreu sério im
passe com a m odificação de 26 de 
setembro de 1493 da supracitada 
Bula, J)e1a qual ficariam sob o 
domínio da Espanha as ilhas e 
t erras f i r m e s achadas ou por 
acha r, descober tas ou por desco
brir rumo do Ocidente ou Meio 
Dia, uma vez q ue estivessem nas 
partes ociden ta is, meridionais 
orientél:is e da índia. Ta l solução: 
prejudicando P ortugal, D . J oão rr 
protestou. uma vez q ue anulava 
o Tratado de Alcaçovas, de 4 d e 
setembro de 1479, en tre El-Rei 
Afonso V e os Reis F ernando e 
Isabel e pelo qual se declarava f i
carem p ertencendo a Castela as 
ilhas Canárias e a P ortugal a Gui
né e as ilhas achadas ou por ach ar 
das Canárias para baixo. Êsse 
acôr do fôra conf irmado pelos R eis 
de Castela, em Toledo, em 6 de 
m arço de 1480 e trou xera a pa7 

à P en ínsu la Ibérica, pondo termo à 
cham ad.a Gu~rra Dinástica . 

Dep<?1s, fo1 em 7 de junho de 
1494 f1rmado o T rat ado de Tor
desilhas, ra tificado em Avé volo a 
2 de julho. pelos ~eis da Espanh a, 
e em Setubal a o de S e tembro, 
tudo do mesmo ano, pelo Rei de 
P ortugal. Sancionado em R om a a 
24 de janeiro de 1506 pelo P apa 
J ú lio II, graças à intervenção con
ciliatória de D. Manuel, o Ven
turoso, j unto a D. J oão II, surgira 
êsse Tra tado em conseqüência das 
controvérsias oriundas do desco
bri mento da América por Cristo
vão Colombo. 

Modificada a dem arcação an te
rior, acordaram os R eis católicos 
de Castela, de L eão, de Aragão, 
de Cecíl ia, de Granada, etc. , D . 
Ferna ndo e D . IsaBel, com D . J oão 
II de P ortugal,. de . Algarves, etc ., 
que o mundo flcan a div idido em 
hemisférios, por um m eridia no 
d istante 370 léguas das ilhas de 
Cabo Verde, deixando à Espanha 
tudo q ue f icasse ao Ociden te e a 
P ortugal o que se contivesse no 
Oriente. 

Nenhu m país da Ew·opa r ecla 
mou contra essa modificação. Ape
nas correu a versão de haver F r an 
cisco I, d n França, ao tomar conh e
cimento da nova partilha, afir
mado : "Queria conhecer a cláu
su la do testamento de Adão que 
legou m etade do m undo ao meu 
primo, o Rei de Cast el a, outra 
metade ao meu pr imo, o R ei d e 
P ortugal, e m e excluiu da s uces .. 
- ' " sao . . . . 
Entretanto, a linha de demarca 

çã? do Tra tado em apreço j amais 
foi traçada,. embora t enha êle es
tado em VJgor por mais de dois 
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séculos. pois somente foi derroga
do pelo Tratado de Mad1·i, de 1750, 
como veremos. E como no prazo 
de dez anos, contados a partir do 
dia da data do pacto, conforme 
cláusula fixada, não foi demarcado 
o respectivo meridiano, não obs
tante novo prazo concedido e tam
bém esgotado sem ser efetivado, 
perdeu êle o seu valor jurídico. 

Porém, em virtude de portuguê
ses e espanhóis estarem interessa
dos mais na conquista do Oriente 
do que nos descobrimentos do Oci
dente, surgiu o Convênio de Sara
goça de 22 de abril de 1529 ra
tificado em Lérida, pelo I mpe;ador 
Carlos V da Espanha, a 23 do mes
mo mês e ano, e pelo Rei D . J oão 
III de P ortugal, em Lisboa, a 20 
de junho de 1530, o qual deu lu
gar ao recuo da demarcação de 
Tordesilhas. É que as mercadorias 
de maior valor provinham do Or i
ente;, onde as ilhas Molucas pro
duzlam o melhor cravo da índia 
especiaria, à época, de mais alt~ 
preço. 

Eis porque se tornou aguda a 
questão de demarcação, principal
mente quando Fernão de Maga
lhães, navegando pelo Atlântico, 
atravessando o estreito que per
petua 0 1 seu nome e singrando o 
?acífic~, alcançou as Molucas. 
Esse feito veio ressaltar a neces
~dade de ser apurado se t ais ilhas 
ficavam no hemisfério atribuído a 
Cêi'Stela ou no conferido a P ortu
gal. 

Os dois monarcas, por seus p l e
nipotenciários, resolveram então 
o encontro de Badajoz, em 1542, 
cujos negociadores nenhum acôr
do c.onseguiram, em vista da ado
ção do meridiano 46° e 36° em 
oposição à linha mais ocident~l de 
49° ~ 46°, isto é, a Oeste de Gre
enwich. Destarte · tudo fo i em vão 
devido ao êrr o ~riginário de nã~ 
se ~er fixado no Tra tado de Tor
?-e.sl~as a ilha de onde se deveria 
micta~ a contagem das 370 léguas 
ou SeJa, não haver sido determi~ 
n~do d paralelo sôbre o qual seria 
feita a enull'_eração referida e 
n_em se definido as dimensões' da 
legua a~otada, uma vez que entre 
portugueses e espanhóis eram di-

ferentes as medidas ná uticas. :Esse 
o motivo de, no nosso h e misfério 
as capitanias hereditárias dividi 
r em o Brasil em funçã o do tra ça 
do de Tordesilhas, d e ixando a ssim 
indeterminados os limites do Nor
te e do Oeste em parte, porque, 
não estando o seu t erritório sufi
cientemente explorado para a t en
der ao levantamento d a linha g eo 
gráfica Norte - Sul, opina va a 
política das n ações interessad as no 
caso por essa inde terminação . 

Todavia, com a morte, em 1580, 
do Cardeal D . H enrique, sucessor 
de El-Rei D . Sebastião n o trono d e 
P ortugal, Felipe li de Es panha , 
neto de D. Manuel, organizou um 
grande exército que, sob o co
mando do General Fernando A l 
vares de Toledo, o célebre Duque 
de Alba, invadi u Portugal, v isan 
do à anexação da coroa l us itan a . 
O Duque atravessando a fronteira 
sem encontrar resist ê ncia, conse
guiu em 1581, das côrtes reunidas 
em Tomar, a aclamação de Felipe 
com o R e i de P ortu gal , vencendo 
assim, pela fôrça, os numerosos 
pretendentes ao trono lusitano . 
Conseguintemente, durante 60 
anos, de 1580 a 1640, esteve o Bra
sil sob o domínio da Espanha, uma 
vez que foram extintas as fron
t eiras lusitanas e a nda lusas na 
América do Sul. 

É certo que Portugal muito per
deu· com a dominação espanhola · 
m as o Brasil muito lucrou com o~ 
reinados sucessivos dos três F eli
pes. Com efeito, por d eliber ação 
da nova Metrópole, a m pliou-se 
para o Norte a Colonização, mo
tivo porque foram criadas as ca
pitanias do Ceará, Maranhão e 
Pará, as quais formaram, a partir 
de 1621, o novo Est ado do Mara
nhão. E para defender o t erritório 
brasileiro contra as invasões fran
cesas, instituiu-se em 1637 a C a 
pitania do Cabo do Norte, d a ndo 
margem a que o renomado explo
rador P edro Teix eira tomasse pos 
se em 1639, de todo o vasto ter
ritório da Amazônia para a coroa 
portuguêsa. Daí haver começado, 
ao terminar o memorável século 
X.VI, a epopéia desbravadora do 
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O este e do Sul do Brasil, pe los 
d estemidos handeirantes Francisco 
B ueno, Fernão P a is L eme, Rapo
s o Tavares e outros. Assim sendo, 
o bandeirismo já havia fei to re
-cuar o meridiano de Tordesilhas, 
qua ndo, em 1640, o 80 Duque de 
Bragança, ao fa zet· a restauração, 
-pela revolução emancipadora de 
1 de dezembro, foi aclamado Rei 
àe Portugal, em 6 do mesmo m ês, 
.como D. J oão IV. 

Não se conformando, a Espanha · 
- firmada a paz de Westpha lia, 
que acabou com a guerra dos 30 
anos (1618 a 1648) - então em 
<:ondições de melhor combater 
Portugal. prosseguiu na luta . Tu
do foi em vão, porém, de vez que 
em 1668 a independência de Por
t ugal foi categoricamente assegu
J"ada pelo Tra tado de 13 de feve
reiro, assinado em Lisboa. 

Qua nto ao Brasil, os portuguê
ses, com o concurso dos nativos, 
foram tomando conta das provin
das perdidas. Encontrando o Nor
deste sob o jugo dos holandeses, e 
jndo ao encontro das aspirações 
brasileiras, resolveu a Côrte ex
pulsar os invasores. E com fôrças 
luso-brasileiras, sob o comando do 
bravo General Francisco Barr eto 
-de Mene7.es, conseguiu o seu in
tento, pois em 1654, após as duas 
.célebres batalhas dos Guarar apes, 
os holandeses abandonaram defi
nitivamente o Brasil, sendo, pelo 
"Tratado de 6 de agôsto de 1661, 
assinado em Haia, assegurado a 
:Portugal que a Espanha livraria 
o Reino das incursões das esqua
<Clras batavas · e por.ia termo às 
g uerras nas Colônias. 

Advinda a sucessão de Carlos II 
;no trono de Espanha, em 1 de no
-vembro de 1700, foi despertada a 
a mbição de vários príncipes da 
:Europa. Contudo, estribado Lu.iz 
XIV, em que sua espôsa Maria Te
-resa era irmã mais velha de Car
los II, obteve o apoio de Portugal 
:às suas pretensões em favor dos 
netos, assinando : com Pedro II o 
'Tratado de 4 de março de 1700, 
confirmado a 18 de funho de 
1701, o qual considerava proviso
riamente n eutras as terras entre 

os rios das Amazonas e Oiapoque 
ou Vicente Pinzón. Nesse mesmo 
dia, sa ncionou-se outro T rat <> do, 
pelo qual Felipe V da Espanha 
obriga-se a garan tir o testamento 
cte Carlos IJ em benefício do Prín
cipe f ra ncês, j á no t rono espanhoL 

Toda via , eis q u e rebenta a 
Guerra da Sucessão da Espanha, 
ocasionando a passagem de D. P e 
dro li de P ortugal para os coliga
dos da H ola nda, f irmando, em 16 
de maio de 1703 o Tratado de 
Aliança pa ra man'te r o direito da 
Casa de Áustria ao trono espanhol. 
Enfim, com a terminação da gu er
ra citada, foram assinados em 
Utrecht dois convênios q ue muito 
favoreceram o Brasil. 

Com efeito, no de 11 de abri l de 
1713 (Art. VIII), a F rança . renun
cia va a todo direito e pretensão 
sôbre as terras do Cabo do Norte, 
situadas entre os rios Amazonas 
e Oiapoque e pelo de 6 de feve
reiro de 1715 foi restituída a P or
tugal a Colônia' de Sacramento, 
sôbre as margens do 1-.io d a P rata. 
Daí em diante não mais se cogi
tou na Península Ibérica da fron
teira entre o Brasil e a Guiana 
Francesa. Nunca, porém, os gau
leses perderam ~ esperança de se 
aprox1mar o m a1s lf)Ossivel do rio 
Amazonas, o que conseguiram du
rante a Revolução Francesa e o 
Império de Napoleão I. 

Ora, o Tratado de B adajoz, de 
6 de junho de 1801, f ixou a nossa 
fronteira no r io Araguari ; o de 
Madri, de 29 de setembro do mes
mo ano, fixou-a no rio Carapana
tuba: o de Amiens, de 27 de mar
ço de 1802, trouxe-a novamente 
para o Araguari. P orém, todos ês
ses aj ustes caducaram com o de 
Fontainebleau, que ocasionou a 
vinda da Côrte P ortuguêsa p ar a o 
Brasil, em 1808. 

Entretanto, D. J oão VI, com a 
dei'rota de Bonapar te em W ater
loo, em 18 de junho de 1815 lan
ÇOt.LO célebre manifesto deciaran
do nulos os Tra tados que 0 impe
rador dos franceses o compelira a 
concluir, notadamente os de Ba
dajoz e d e. Madri de 1801, conquis
tando ass1m a Guiana Francesa. 
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Mas o Congresso de Viena, do 
mesmo ano, a restituiu à França 
ficando a vigorar, entretanto, ~ 
Art. VIU do Tratado de Utrecht 
de 1713, artigo êsse qu e, finalmen~ 
te. pela Conven ção de P aris de 
28 de agôsto de 1817, entre Por
tugal e a F rança, continuou em 
vigor. 

No entanto, a F rança, malicio
samente, tomou o r io Araguari co
mo. sendo o rio Oiapoque, fazendo 
assim avan çar as suas fronteiras 
para o ~ui, em prejufzo manilesto 
do Brasil. Como não se chegasse 
a uma conclusão no decorrer de 
tantos anos, en tão o Brasil l evou 
a questão à nova e sal utar fór
!llula, ?o Direito Internacional , 
Isto e, a Arbitragem. E pelo Tra
tad~ de Arbitramento, de 10 de 
abril de 1897, f irmado no Rio de 
Janeiro, foi entregue a palpitante 
decisão à Confederação Hel vética. 

Defendeu a causa brasileira o 
nosso inesquecível Chanceler o 
Bar~<? do Rio Branco, que, ~om 
au XIliares .de real valor, como o 
G~eral D:oní~io Cerqueira, o Al
m trantc Candtdo Guillobel e ou
tros notáveis dipl omatas apresen
tou. um~ convi.ncente d~esa que 
mwto ImpressiOn ou o Conselho 
Federal Suíço, o q ua l, pelo laudo 
de 1 de ~ezembro de 1900, resol
v eu, . e~íim, aq,uela complicada 
pendencia, nos seguintes têrmos : 

. "a) Conforme o sentido pre 
ciso do Art. VI II do Tratado d e 
Utrecht, o r io Oyapock ou Vicen
te Pinzón não é o Araguari como 
pretendia a Fra nça, mas ~ Oya
P?ck, que se lança n o Oceano ime
diatamente a Oeste do Cabo de 
?re~:nge, e por seu thalvegue forma 
a linha da fronteira. 

. b) A partir da n ascente prin
cipal .dêsse rio Oyapock, até a 
fron~etra holandesa, a linha da 

A
partllha das águas da bacia do 

mazonas a q 1 · - . 
constituíd~ ua nessa regiao .e 
d adc pelas em . sua qu ase tota li
mucumaqu cu~tadas da serra Tu-

. , · e, orma o limite inte-riOr . 
.No tocante ao Tratado de li-

mites entre o Brasil G . 
~ t e a utana 

Inglesa, ratando-se de questão 

entre uma n ação de p eque n os r e 
cursos bélicos e uma grande po
t ê ncia, era n atural que f ôsse m 
maiores as dificuld ad es para a s u a 
solução. 

A Inglaterra reclamava como 
fronteira a linha Cotingo-Tuc utu, 
enquan to o Brasil firmava -se n a 
divisória Serra de Paracaíma e
divisor de águ as. A Grã-Bret a nha 
argumentava a seu favor haverem 
os inglêses, em 1796, conquistado
p a rte da Guian a Hola n d esa, j ul
gando-se com direito a u m a h e
rança territorial ref01·çada mais 
tarde com algu mas explorações: 
ruma ndo para o meridion al. 

T odavia, p e lo acôrdo de set em
bro d e 1842, firmado pelas dua s 
nações, ficou deUberado que se
conside'rasse neu traliza do o ter
ritório de Pirara, até q u e, e m 1901 ,. 
foi escolhido Victor Manoel III p a
ra á rbitro do litígio. D ef endeu os 
dire itos do Brasil o notáve l diplo
m a ta Joaq uim Nabuco. 

Mas, embora a con vince nte de
fesa a presentada por Nabuco, o 
laudo arbitral, promulgado a 6 d e 
junho de 1904, foi contrár io ao 
Bras il, porque pela delimitação a li 
firmad a - "Tôda a parte da zon a 
contes tada que se ach a a les t e d a 
l inha d e fronteira pertence à In
gla terra, e a pa.r~.e do o~idente per
t ence ao Brasil . Ass1m, a fron
teira est ende-se desde a n ascente · 
do T acutu a té a d o Corentine, p e 
la s serras de E ssary ou Massary, . 
Acarai e Tumucuma que . 

No enta nto, segundo J oão Ri
b eiro n a su a importa nte obra "As. 
Noss~s Fronteiras", edição de-
1 930 a sente n ça arbitral contém 
erro~ geográficos retificados pel O> 
acôrdo de 1926 pelos dois govêr
nos, quando ficou estabelecido que 
a n ascente do Cotingo n ão é n o, 
mo.~te Y akontipu , mas no R orai
ma, que fica mais a Oeste, e tc . 

Contudo, o R e i ital iano, não jul
ga ndo suficientes os tít ulos alega
dos por a mbas as partes, dividiu 
a r egião litigiosa. em duas frações. 
iguais. Assim, a m da q u e a lg u n s:. 
geógrafos n ão jul g uem liquidada 
a v elha q u estão, cu jas demarca
ções têm s ido su spen s as por soli
citação do govêrno britânico, a 
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f ronteira atual acha-se lega lmente 
d efinid a - "por uma linha a par 
tir da fronteira da Venezuela, se
g ue os pontos mais elevados do 
R oraima, desce pela par te nordes
te da mesma serra, passando en
tre o salto P aikua ao norte e as 
q uedas do rio Cotingo ao sul ; dai 
c ontinua pelo divisor de água dos 
rios Cotingo e P a ikua, até o mon
te Yakontipu ; continua para leste, 
ainda pelo divisor de águas, até 
as nascentes do rio Mahu ou 
Ireng, de onde nasce à sua conflu
ência com o Tacutu, pelo qual sobe 
a té as nascentes. Dêste ponto, pelo 
m onte Wamur iak tawa e pelo di
v isor de águas, a linha fronteiriça, 
t al como fôr a assentado ao subme
t er o li tígio ao Rei da Itá lia, se
para a bacia do Amazonas das dos 
rios Essequibo e Corentine." 

Quanto aos limites com a Guia
na Holandesa, não tendo os ba ta
vos ultrapassado a linha divisória 

·d a bacia amazônica, nenhuma di
ficuldade trouxera m às partes in
r essadas. 

Assim, pelo Tratado de 5 de 
m aio de 1906, f icara m acertadas 
do modo seguinte as fronteiras, 
graças à compreensão dos gover 
nos brasileiro e holandês : "A 
fronteira do Brasil com a Guia na 
Holandesa ou Colônia de Surinam 
é definida pelo divisor de águas 
das serras de Acar aí e de Tucuma
que, que separa as cabeceiras do 
Corentine e do Mar oni, que corre 
para o Atlântico Norte, das dos 
r ios amazônicos ; lat eralmen te, a 
l inha d ivisória é limitada pelo rio 
Maroni (Guian a Francesa) e r io 
Coren tine (Guiana Inglêsa) . 

J á expusemos que o Tratado de 
Madri, de 13 de ja neiro de 1750, 
r evogou expressamente o de Tor
desilhas r>ela impossibilidade "de 
se f ixar uma demarcação regulada 
p or linhas meridionais". Trouxe, 
assim, a mais fecunda e sólida har
m onia às coroas da Penínsu la Ibé
rica. E o grande Rio Branco, ana
lisando-o, disse : "O estudo do 
Tratado de 1750, deixa a m ais 
viva e grata impressão de boa fé, 
lealdade e gran deza de vistas que 
inspiram êsse aj uste amigável de 

antigas e mesquinhas querelas, 
consulta ndo-se unicamente os 
princípios superior es da razão e 
da justiça e as con veniências da 
paz e da civilização da América." 

Ora, como bem afirma brilhante 
escritor - ·' ... qu em de fa to de
fende u a causa de P ortugal e do 
Brasil, e os interêsses bem enten
didos da América nesse deba te foi 
o céle bre estadista e diplomata 
br asile iro Alex andre de Gusmão" . 
Realmente, partiu do ilus t r e pau
lista a pr imeira t enta tiva de de
marcação gera l dos limites do 
Brasil, definindo a fronteira sul
americana entre Espa nha e P or
tugal. E pela i nf luência que ex er
ceu no Conselho Ultramarino, pôde 
prestar grandes serviços à n ossa 
Pát ria, conseguindo que se inten
sificasse a colonização, principal
mente ao Sul do território brasi
leiro. P or ou tro lado, obteve a 
ereção de mais quatro dioceses, 
dois bispad os, um em São P aulo 
e outro em Mina~, e duas prela
zias, uma em Goiás e ou tra em 
Cuiabá . 

Adem ais, êsse gra nde patriota 
fixou dois princípios da mais a l
ta importância para os inter êsses 
br asileiros : "No primeir o, de or
dem moral, procw·ou afastar as 
colônias sul-americana~ das cala 
midades da gu erra, m esmo n a h i
pótese de lutas entre as Metrópo
les ; no segundo, de ordem j u ri
dica resumiu-se na aplicação do 
instÚuto r omano do Direito Civil 
ut possidet is, na órbita do Dir eito 
P úblico .. . " 

Finalmente, pelo Tratado de 
Madri, em seus artigos 3 a 9, a 
fronteira sul-americana começava 
n a bar ra do regato que saía do 
Monte Cast i1hos Grande ; da fral
da dêste seguia em linha reta a té 
ao mais alto cume do Monte, f i
cando de um lado a costa e a ver
tente da lagoa Mirim, do outro a 
do rio da Pra ta. A d ivisória con
tinuava até as cabeceiras do rio 
Negro; por cima d estas, até a 
margem orien tal d o r io Uruguai. 
As vertentes da lagoa Mirim ou 
rio Grande f icava m p ara Portu
gal ; as do Prata, par a a Espanha. 
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Seguia pelo r io Uruguai até en- Re vista do Ins t it u to Histórico e 
contrar o Pequeri ; acompanhava G eográfico Brasileiro de 1840, re
o leit o dêste r io até a origem prin- f u tando os argumentos expendi
cipal ; desta, seguia pelo mais alto dos por Vascon ce los em 8 d e s e 
do terreno a té achar a cabeceira tembro de 1751, apresentou co n 
do mais vizinho afluente do rio vincen te defesa. 
Grande. Prosseguia pelo ál veo Acresce que n o B rasil os ín d ios 
dêsse afluente, depois pelo rio guaranis, q u e ocu pava m as terras 
Iguaçu, até a foz dêste na mar- dos S ete P ovos das Missões, g uia 
gem oriental do rio P araná... dos pelos j esuít as, h ostili.zavam 
' Deu isso lugar a que se formas- s istemàticam ente os demarcado
sem, em 17 de ja neir o de 1751, res ; e G om es Frei re, para ven cer 
duas comissões demarcadoras, ta l resis tência, opt ou p ela campa
uma pa ra o Norte e outra para o nha militar , que term in ou com a 
Sul. Pa ra a demarcação da parte com plet a d err ot a d os recal cit ran
meridional foram nomeados: pela t es n a ba talha d e Ca r obaté, tra
Espanha, o Marquês do Val de vad a a 10 d e f ev ereiro d e 1756. 
Lírios; por Portugal, o Capitão No enta nto, havendo P ortu gal 
General Gomes F reire d e Andra- se a liado à Ingla terra p e lo P act o
de, 1° Conde de Bobadela. Os dois de F a milia, concluído p elos B our
comissários se encon tr ar am em bons, que govern avam a Espa
Castilhos Grande, em setembro n ha, a F ran ça, P a r ma e N áp olesr 
de 1752, dan do inicio aos traba- teve que s us t entar a gu erra de 
lhos. . 1762 a 1763, a qual, embora lhe 

Dêsse modo, afirma ren om ado res tituindo a Colônia d e S a cra
historiógrafo, p e 1 o Tratado de m ento p el o T rat ad o d e 10 d e fe
Utrecht de 1713 e principalmente ver e iro d e 1763, n ão p ôs t ê rmo à 
pelo de Madri de ·1750, fo i f ixada luta - que continuou v igor osa -
juridicamente, em suas linhas ge- n as regiões b a nha d as p elo r io d a 
rais, a atua l configuração territ o- P rata. 
r ial do Brasil, e foi, graças ao ut As alterações ocasion adas n os 
Il-O!;sidetis , reconhecido como re- governos .d e Li~boa e d e M a dri 
gra geral que o Brasil conseg uira origina r a m a mbiente favoráv el à 
resolver pacifica m ente tôdas as _ Esp anha n o atinent e aos limites 
suas questões de limit es. em litígio. Quanto a P ortu gal, as-

Contudo, D. J osé I d e P ortugal sumindo o t ron o, D . M a ria I a i a s
e D. Carlos III d a E spanha - tou do govêrn o o céleb re est a dis 
pretextando estabelecer uma per- t a Sebastião J osé d e C arvalho e 
feiêa harmonia entre as duas Co- Melo, Ma r q u ês de P om bal, cuja 
roas e uma inalterável união en- p olítica, à época, sofr era grande 
tre os seus vassalos, em face de reação, t a nto q u e n a E sp anha foi 
freqüentes motivos de controvér- também . substitl;lído, n o gov êrno, 
sia, e de contestações opustas a G r ima ldi, o ardiloso gen ovês. D aí 
tão louvá veis fins - r esolveram, o T rat ado de S anto Ildefon so, as
pelo Tratado de P ardo, de 12 de ' sin ado e m 1 d e setembro d e 1777 
fevereiro de 1761 anula r o con- por D . Carlos III e D . Maria I r 
sentâneo acôrdo d~ 1750 que, m an- r a tificado em Lisb oa a 10 e, em 
da~do observa r as con venções an- São Louren ço El R eal a 11, tudo 
ten?r~s, entregara à E sp anha a do m esmo m ês e a n o. 
Coloma de Sacram ento. As negociações, p or ém , se cin gi-

:r~l resolução foi violenta m ente ra m à demar cãção d a fronteira 
~~~~dd Pelo Br igadeiro Antônio m eridion a l brasile ira , visto como 

do e Vasconcelos, antigo Go- do Pepiri-Guaçu para o Norte a s 
vernt r da Colônia d e Sacra - linhas do Tra t ad o d e 1777 se con-

d
m en °• q~e ern seu relatório con- fundiam com as tra ça d as em 1750. 

e,n?u-a o~malrnente, como con- Assim, p e lo n ovo Tra t ad o o Era
tra ria aos lnterêsses de Portugal. sil perderia o v asto t e rritório das 
Mas, Alex andre de Gusmão, n a Missões e m benef icio d o Uruguai_ 

• 
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E: a indife rença de Portugal nessa 
soluQão foi tal que motivou afir
mar 0 h istoriógrafo Gener a l J. J. 
Machado de Oliveira, em profundo 
estudo q ue a despeito do próprio 
chefe 'da comiss~~ espanhola de 
demarcação qualificar o Tratado 
de Santo Drlefonso c~mo ·:lesivo e 
mui preju~cial aos mteresse~ de 
Portugal, nao demove~ .o governo 
lusitano de seu propostto de lhe 
fa zer dar a mais restrita e pontual 
execução !" 

A nova guerra de A180}., entre 
Portugal e Espanha, fez com que 
as tropas do Rio Grande do Sul, 
do comando do Governador Sebas
tião Veiga Cabral, expulsassem da 
região li t igiosa as tropas espanho
las e afirma notável escritor, "se 
não fôra a prudência de Cabra l, 
seguramente que os luso-brasi
leiros no seu ímpeto, chegariam 
à m~rgem esquerda do Eio da 
Prata" . Firmaram-se, entao, na 
barra do Chuí, fixando definitiva
mente a fronteira brasileira neste 
arroio à ·m argem esquerda da 
Lagoa' Mirim a Oeste, e o rio J a
guarão a Noroeste. 

Pôs um paradeiro a esta última 
guerra, que se iniciara em feve
reiro 0 Tratado de P az de Bada
joz firmado a 6 de junho de 1801 ; 
co~segujntemente, n ão foi revali
dado 0 de Santo Ildefonso, nem 
mandado r estabelecer o statu quo 
ante bellum, continuando incorpo
rados ao Brasil os territórios con
quistados no Rio Grande do Sul. 

Com a ascensão da Casa de Bra 
gança à coroa portuguêsa, sur~iu 
o desejo de estender a fronteira 
da colônia luso-brasileira a té a 
margem esquerda do rio da Pra ta ; 
aguardava-se apenas. um pretexto 
para agir. Êste surg.m quando D. 
João VI - impressiOnado com o 
su rto libertador iniciado em 1810, 
que empolgou as províncias su"~?
jugadas pela Espanha, as quais 
foram sucessivamente proclaman
do a sua independência - resol
veu intervir. 

Assim é que o Príncipe Regente 
- antepondo-se às pretensões de 

J osé Artigas. no sentido de reunir 
numa Confederação as P rovindas 
de Santa Fé, Córdoba, Entre Rios 
Corrientes e as Missões, com ~ 
l ibertação da Banda Oriental, sua 
pátria - organizou forte Exér
ci to. comandado pelo General Car
los Frederico L ecór, Barão da La
g una e apoiado pelas fôrças do 
Genera l J oaquim Xavier Cw·ado 
que operavam no Rio Grande do 
Sul. Destarte, foi o Uruguai inva
dido em 1816 e ocupada Montevi
déu . 

Após a campa nha militar de 
1811 a 1820, que colimou com a 
fu ga d': Arti.gas para o P aragua i, 
onde ficou mternado, L ecór ini
ciou negociações diplomáticas e 
conseguiu , pela aclamação geral 
de 16 de jtmho de 1821, a incorpo
ração do Uruguai ao Brasil, com 
a denominação de Província Cis
platina, apoiada pelo Tratado de 
31 do mesmo mês e an o. 

No entanto, por trás dos basti
dores se achava a Argentina, que 
sonhava reconstruir o Vice-Reina
do do Rio da Prata, com a incor
poração do Uruguai. Essa a razão 
da política hostil, reinan te na P ro
vín cia Cispl atina, contra o Brasil, 
o~iunda dos mane~s de Buenos 
A1res para promover a insurreição 
do povo uruguaio. 

Entretanto, todo o esfôrço em
pregado nesse sentido tor nou-se 
nulo, pois com a interferência ar
gentina foi empreendido o célebre 
golpe dos 33 orientais, encab eçados 
por Rivera e Lavallej a, pugnando 
pela emancipação política de sua 
pátria. Nessa oportunidade, Bue
nos Aires interveio diretamente na 
questão, invadindo o Rio Grande 
do Sul com numeroso exército, 
sob o comando de D. Carlos de 
Alvear, do que resultou a san
grenta batalha do P asso do R osá
rio, cujo desfecho motivou o Tra
tado de 27 de agôsto de 1827 no 
qual foi reconhecida pelos 'dois 
contendores a independência do 
Uruguai, voltando, finalmente o 
limite meridional brasileiro p~ra 
o a rroio Chui ... 
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AOS COLABORADORES ! 

Como COOPERAÇÃO muito preciosa no sentido de faci
litar as tarefas de impressão da Revista e, conseqüentemente, 
evitar o atraso de suas edições, solicitamos. encarecida
mente, aos nossos colaboradores que : 

1 . Dacülografem. na íntegra, seus trabalhos, utilizando 
UMA Só FACE DAS FôLHAS DE PAPEL e deixando espaço 
duplo entre as linhas . 

2 . Destaquem, com letras maiúsculas,. o título do artigo. 
O nome do autor {ou seu pseudônimo) deve vir entre o título 
e o texto . 

3 . Coloquem, preferentemente, em fôlhas separadas do 
texto, as figuras, as fotografias, os desenhos, etc., com as res
pectivas legendas . (No texto, no local desejado, basta uma 
simples referência ao número da figura, fotografia ou de
senho, correspondente) . 

4 . Sempre que possível. desenhem as figuras a nan
quim e em papel vegetal. 

5. Tratando-se de tradução. quando a fonte original 
autorizar a reprodução, citem essa fonte sem esquecer o 
nome do autor do trabalho : no caso contrário, obtenham 
autorização prévia. ' 

6. REVEJAM SEMPRE OS ORIGINAIS observando, rigo
rosamente. a ortografia oficial (a do "PEQUENO VOCABU
LARIO ORTOGRMICO DA LíNGUA PORTUGUÊSA", da 
Academia Brasileira de Letras, dezembro de 1943, Imprensa 
Nacional). 

7 . Assinem a última fôlha e INDIQUEM O ENDERtÇO 
ATUAL para que se possa acusar o recebimento e realizar 
entendimentos quando necessários . 


